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AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
EXTRATO DO CONTRATO
PREGAO ELETRÔNICO Nº. 134/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: G & J REPRESENTAÇÃO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUADROS DE CORTIÇA PARA AS ESCO-
LAS DO MUNICÍPIO
VALOR: R$ 4.910,00
DATA: 18/11/2024.

EXTRATO DO CONTRATO
PREGAO ELETRÔNICO Nº. 128/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFOR-
MATICA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E NOBREAKS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VALOR: R$ 103.387,40
DATA: 19/11/2024.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2024. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 164/2024, 
tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE CARNES EM GERAL PARA O ANO DE 2025, 
conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I – 
Termo de Referência. A abertura e análise das propostas será 
às 09:00 horas no dia 05/12/2024, pelo site da BBMNET (www.
novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 22/11/2024, no site do 
Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br e no 
site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 

08h00m às 17h00m. Serra Negra, 21 de Novembro de 2024. Dr. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2024. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 165/2024, 
tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A MEREN-
DA ESCOLAR, conforme quantidades e especificações contidas 
no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das pro-
postas será às 09:00 horas no dia 10/12/2024, pelo site da BB-
MNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor es-
tará à disposição dos interessados, a partir do dia 22/11/2024, 
no site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.
br e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias 
úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 21 de Novembro 
de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 
130/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAY-
GROUNDS E BRINQUEDOS AVULSOS PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 
14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV do Decreto Mu-
nicipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os atos praticados pelo 
Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO 
o pregão em tela aos licitantes: BRINK BRIL MATERIAIS ESCO-
LARES LTDA EPP. ITENS: 07, 08, 09. VALOR TOTAL: R$ 51.333,00. 
FL BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS LTDA. ITENS: 01, 02, 03, 04, 
05, 10. VALOR TOTAL: R$ 112.070,00. INOVART COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. ITENS: 06. VALOR TOTAL: R$ 7.800,00. 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 171.203,00. Serra Negra, 13 
de Novembro de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 494/2024

PROCESSO 986/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 133/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GRAMA TIPO 
ESMERALDA PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESEN-
VOLVIMENTO RURAL

Aos 18 dias do mês de NOVEMBRO de 2024, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomina-
da simplesmente PREFEITURA responsável pelo PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 133/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatá-
ria no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 
Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm en-
tre si, justo e avençado a presente ATA que, quando publica-
da, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as 
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as 
cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SZ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE URBANIZA-
ÇÃO LTDA
CNPJ nº: 29.765.790/0001-88
Endereço: R ANTONIO LUCIO DA SILVA, 720, JARDIM DA SERRA, 
TIETÊ-SP, CEP: 18.530-000
Telefone/E-mail: (15) 3285-2409 - contato@szincorporacoes.
com.br
Representada por: SUZIMARE DE MACEDO RODRIGUES
CPF: 275.331.488-86

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço 

Unit (R$)

Preço 
Total 
(R$)

01 10.000 M2 GRAMA ESMERALDA IMPERIAL CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL. PRÓPRIA 6,10 61.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (SETE) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 133/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).
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6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 61.000,00 (SESSENTA E UM MIL REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 18 de Novembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 500/2024

PROCESSO 1050/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 146/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ESPRE-
GUIÇADEIRAS E GUARDA-SÓIS

Aos 19 dias do mês de NOVEMBRO de 2024, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 146/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: KYNSAN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA
CNPJ nº: 36.983.772/0001-38
Endereço: R DOS MANACÁS, 485, 1º ANDAR, JD DA GLÓRIA, 
COTIA-SP, CEP: 06.711-500
Telefone/E-mail: (11) 3549-2419 - kynsan@kynsan.com.br
Representada por: RAFAEL BRITO BESERRA PEREIRA
CPF: 289.751.448-52

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço 

Unit (R$)

Preço 
Total 
(R$)

01 40 UND

CADEIRAS ESPRIGUIÇADEIRAS EM FIBRA DE VIDRO 
ANATÔMICAS, SUPORTE DE PESO ATÉ 
120
 KGS NA COR BRANCA.

BRS 698,06 27.922,40

02 15 UND
GUARDA- SÓIS COM 2MTS DE DIÂMETRO 
ESTRUTURA EM ALUMINIO, TECIDO EM PVC E 
POLIESTER COM FPS 100, COR AZUL ESCURO.

MOR 160,99 2.414,85

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os objetos desta licitação deverão ser en-
tregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos no endereço: 
Conjunto Aquático Municipal – Rua Antônio Jorge José, n.º 227 
– Centro – Cep:13930-000. Fone: (19) 3892-8435.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 146/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
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firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 30.337,25 (TRINTA MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS 
E VINTE E CINCO CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

4. As despesas decorrentes da execução do futuro contrato 
ou documento equivalente a ser firmado correrão por conta 
da dotação consignada no orçamento vigente da promiten-
te contratante (PREFEITURA), como também respeitando a 
L.D.O e P.P.A – conforme indicado junto a requisição/protocolo 

1397/24.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 19 de Novembro de 2024.

================================================

AVISOS DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
022/2024. A Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de 
São Paulo, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, na modalidade de Concorrência Eletrônica, 
sob o nº 022/2024, tipo menor preço, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
E ADEQUAÇÃO DO PALACIO DAS ÁGUAS, PREFEITO ANTONIO 
LUIGI ITALO FRANCHI, PARA IMPLANTAÇÃO DO COMPLEXO TU-
RISTICO E CULTURAL DE SERRA NEGRA/SP, conforme especifi-
cações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura 
e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 10/12/2024, 
pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do 
dia 22/11/2024, no site do Município, através do portal www.
serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em 
dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 21 de novem-
bro de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2024. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 166/2024, 
tipo menor preço, para AQUISIÇÃO DE CESTAS DE NATAL PARA 
SEREM ENTREGUES AO FUNCIONALISMO PÚBLICO, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de 
Referência. A abertura e análise das propostas será às 09:00 
horas no dia 05/12/2024, pelo site da BBMNET (www.novobb-
mnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 22/11/2024, no site do Município, 
através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. 
Serra Negra, 21 de novembro de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.
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ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 
140/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CAPA 
ASFALTICA EM CONCRETO BETUMINOSO. Nos termos do Art. 
71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o 
Art. 80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO 
todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de 
apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: 
KAIROS CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA. LOTE: 01. 
VALOR TOTAL: R$ 2.160.800,00. Serra Negra, 12 de novembro 
de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS 
LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE LUMINARIAS PÚBLICAS.
VALOR: R$ 364.996,35
DATA: 19/11/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 495/2024
PROCESSO 887/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
114/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS DE 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS

Aos 19 dias do mês de novembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 114/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: L.G. DE SOUZA MARQUES ME 
CNPJ nº: 37.918.507/0001-39
Endereço: R VEREADOR AVELINO DE MORAES, 388 - APT 72 - 
JARDIM NOVO I - MOGI-GUAÇU - SP - CEP: 13.847-240
Telefone: (19) 99650-8740 - luisgustavodesouzamarques@
gmail.com

Representada por: LUIS GUSTAVO DE SOUZA MARQUES
CPF: 376.171.458-02

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Valor 
Unit com 
BDI

Total Peso 
(%)

 1   MANUTENÇÕES E 
REPAROS

    1.128.227,96 100,00 
%

 1.1  88315 SINAPI SERRALHEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1000 25,95 31,23          
31.227,10 

2,77 %

 1.2  88251 SINAPI AUXILIAR DE 
SERRALHEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1500 23,81 28,66          
42.989,98 

3,81 %

 1.3  24.20.090 CPOS/
CDHU

Solda MIG em es-
quadrias metálicas

M 200 46,13 55,51          
11.102,76 

0,98 %

 1.4  15.03.150 CPOS/
CDHU

Fornecimento 
e montagem de 
estrutura metálica 
em perfil metalon, 
sem pintura

KG 10000 13,67 16,46        
164.570,32 

14,59 
%

 1.5  04.09.160 CPOS/
CDHU

Retirada de ente-
lamento metálico 
em geral

m² 1500 3,44 4,13            
6.202,32 

0,55 %

 1.6  24.02.290 CPOS/
CDHU

Porta/portão de 
correr em chapa 
cega dupla, sob 
medida

m² 20 986,10 1.186,78          
23.735,53 

2,10 %

 1.7  24.02.630 CPOS/
CDHU

Portão de 2 folhas 
tubular diâmetro de 
3´, com tela em aço 
galvanizado de 2´, 
altura acima de 3,00 
m, completo

m² 150 661,13 795,67        
119.350,15 

10,58 
%

 1.8  34.05.320 CPOS/
CDHU

Portão de ferro 
perfilado, tipo 
parque

m² 20 581,05 699,29          
13.985,81 

1,24 %

 1.9  35.01.070 CPOS/
CDHU

Tela de arame gal-
vanizado fio nº 12 
BWG, malha de 2´

m² 3000 38,35 46,15        
138.459,10 

12,27 
%

 1.10  24.02.060 CPOS/
CDHU

Porta/portão de 
abrir em chapa, sob 
medida

m² 50 733,35 882,58          
44.129,14 

3,91 %

 1.11  24.02.040 CPOS/
CDHU

Porta/portão tipo 
gradil sob medida

m² 50 673,31 810,33          
40.516,38 

3,59 %

 1.12  66.02.239 CPOS/
CDHU

Sistema eletrônico 
de automatização 
de portão deslizan-
te, para esforços até 
800 kg

CJ 5 2.454,79 2.954,34          
14.771,67 

1,31 %

 1.13  24.02.080 CPOS/
CDHU

Porta/portão de 
abrir tipo venezia-
na de ferro, sob 
medida

m² 30 1.196,87 1.440,43          
43.213,04 

3,83 %

 1.14  24.02.450 CPOS/
CDHU

Grade de proteção 
para caixilhos

m² 50 800,71 963,65          
48.182,43 

4,27 %

 1.15  49.06.020 CPOS/
CDHU

Grelha em ferro 
fundido para caixas 
e canaletas

m² 30 793,57 955,06          
28.651,73 

2,54 %

 1.16  15.03.030 CPOS/
CDHU

Fornecimento 
e montagem de 
estrutura em aço 
ASTM-A36, sem 
pintura

KG 10000 19,49 23,45        
234.524,16 

20,79 
%

 1.17  100719 SINAPI PINTURA COM 
TINTA ALQUÍDICA 
DE FUNDO 
(TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL 
METÁLICO 
EXECUTADO 
EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE

m² 3000 8,97 10,80          
32.400,64 

2,87 %

 1.18  100741 SINAPI PINTURA COM 
TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO 
(ESMALTE 
SINTÉTICO 
ACETINADO) 
PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA 
(POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE

m² 3000 22,13 26,63          
79.901,41 

7,08 %

 1.19  04.02.140 CPOS/
CDHU

Retirada de 
estrutura metálica

KG 5000 1,71 2,06          
10.314,29 

0,91 %

Total sem BDI 937.455,81

Total do BDI 190.772,15

Total Geral 1.128.227,96

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 
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2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Os serviços previstos (objeto deste contrato) são aqueles es-
pecificados no Anexo 01 e 02 do Pregão Eletrônico n. 114/2024, 
cabendo, conforme necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, solicitar à CONTRATADA a execução 
destes, nos termos deste instrumento.  

4. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pa-
gamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato/ata.
7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta-
mente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo, na execução deste contrato/ata.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 114/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 1.128.227,96 (um milhão cento e vinte e oito mil duzentos 
e vinte e sete reais e noventa e seis centavos)
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 19 de novembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 497/2024
PROCESSO 1062/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 153/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PRONTAS (MARMITEX).

Aos 19 dias do mês de novembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 153/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:
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1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CAIO RODRIGO MARGARIDO RAPHAEL 21957812893 
CNPJ nº: 24.814.305/0001-03
Endereço: R ELISEU FRANCO DE GODOY, 121 - CENTRO - SERRA 
NEGRA - SP - CEP: 13.930-000
Telefone: (19) 3892-5376 - caiorph@hotmail.com
Representada por: CAIO RODRIGO MARGARIDO RAPHAEL
CPF: 219.578.128-93

I t e m
Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o

P r e ç o  U n i t 
( R $ )

P r e ç o  T o t a l 
( R $ )

0 1 1 4 . 0 0 0 U N D
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS 
(MARMITEX) 2 4 , 8 0 3 4 7 . 2 0 0 , 0 0

T O T A L 3 4 7 . 2 0 0 , 0 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Os produtos/serviços previstos (objeto deste contrato) são 
aqueles especificados no Anexo 01 e 02 do Pregão Eletrônico 
n. 153/2024, cabendo, conforme necessidades das Secretarias 
Municipais, solicitar à CONTRATADA a execução destes, nos 
termos deste instrumento.  

4. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pa-
gamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato/ata.

5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta-
mente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo, na execução deste contrato/ata.

6. Prazo para entrega: As quantidades das refeições a serem 
fornecidas serão informadas a empresa detentora/contratada, 
com antecedência mínima de 24 horas. As refeições poderão 
ser solicitadas no almoço ou jantar, em qualquer dia da sema-
na, inclusive sábados, domingos e feriados. Havendo necessi-
dade e em casos urgentes, a Detentora da ata será comunicada 
com até 3 horas de antecedência sobre entrega a ser realizada. 
As refeições devem ser feitas no mesmo dia e com no máximo 
duas horas de antecedência de cada entrega.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 

14.133, de 2021.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 153/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 347.200,00 (trezentos e quarenta e sete mil e duzentos re-
ais)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.
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4. As despesas decorrentes da execução do futuro contrato ou 
documento equivalente a ser firmado correrão por conta da 
dotação consignada no orçamento vigente da promitente con-
tratante (PREFEITURA), como também respeitando a L.D.O e 
P.P.A – conforme indicado junto a requisição/protocolo 553 de 
2024.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 19 de novembro de 2024.

==================================================

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 717/2024.
PROCESSO Nº 1132/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PACIENTE”, com a finalidade de 
obter propostas adicionais de eventuais interessados. O mode-
lo da proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital 
de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
para o e-mail: compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h 
do dia 27 de novembro de 2024. As propostas serão julgadas 
pelo critério de menor preço, atendidos os parâmetros míni-
mos de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais 
informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas 
no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 22 de novembro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. 
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 718/2024.
PROCESSO Nº 1133/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISI-
ÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO”, com a finalidade 
de obter propostas adicionais de eventuais interessados. O 
modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do 
Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusiva-
mente para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até 
às 17:00h do dia 27 de novembro de 2024. As propostas serão 
julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os parâme-
tros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 
Demais informações encontram-se no Edital e podem ser soli-

citadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 22 de novembro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 707/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CLAUDIA HELENA PALADI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PALHETA PARA VEÍCULO
VALOR: R$ 140,00
DATA: 22/11/2024

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 704/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CASA DAS BATERIAS A C 
OBJETO: PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÃO DE LIXO
VALOR: R$ 923,89
DATA: 22/11/2024

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 703/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: FURLANI E FURLANI
OBJETO: PEÇAS E SERVIÇOS PARA A DECORAÇÃO DE NATAL
VALOR: R$ 10.680,00
DATA: 22/11/2024

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 705/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SCHIAVO & SCHIAVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO
VALOR: R$ 8.960,00
DATA: 22/11/2024

==================================================

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 037/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MAURICIO HUMBERTO AVONA
OBJETO: LOCAÇÃO DE AREA RURAL DESTINADA A ATERRISA-
GEM DE PRATICANTES DE VÔO DE ASA DELTA, PARAGRYDER E 
AFINS.
VALOR: R$ 2.879,22
DATA: 22 de Outubro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N.º 121/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGULHAS PARA ACUPUNTURA PARA 
USO DA SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADA: NELMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGI-
COS E HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA – EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
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TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
VALOR: R$ 6.000,00
DATA: 21/10/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 399/2024
PROCESSO 837/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
108/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOS-
PITALAR / AMBULATORIAL PARA USO EM UNIDADES DE SAÚDE

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 108/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: EQUIPSUL COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAÚDE LTDA - EPP
CNPJ nº: 36.999.842/0001-46
Endereço: RUA RICALDE MARQUES, N.º 119, BAIRRO JD. SÃO 
PEDRO, CEP: 91040-280, PORTO ALEGRE/RS
Telefone: (51)3208-1282
Representada por: ROBERTA PIZZOLI
CPF : 811.214.070-72

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

12 30 UND

SELADORA - DE MESA COM 
GUILHOTINA, ACIONAMENTO 
MANUAL, EM AÇO CARBONO COM 
PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA 
COR BRANCA, COM SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA 
BLINDADA, TENSÃO BIVOLT 
AUTOMÁTICO 110V/220V, LARGURA 
APROXIMADA DE SELAGEM 
DE 12 MM E COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE SELAGEM DE 30 
CM. DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
EM CASO DE INATIVIDADE. 
CERTIFICAÇÃO ISO, REGISTRO NA 
ANVISA E REGISTRO INMETRO E 2 
ANOS DE GARANTIA (22)

ESSENCE 
DENTAL 

SELAMAXX
R$ 250,00 R$ 7.500,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Secretaria Municipal da Saúde – Rua Nossa Senhora do Ro-
sário, n.º 630 – Centro - de segunda às sextas-feiras das 08h00 
às 17h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 108/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
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que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 398/2024
PROCESSO 837/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
108/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOS-
PITALAR / AMBULATORIAL PARA USO EM UNIDADES DE SAÚDE

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 108/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: F. COMM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
CNPJ nº: 49.535.491/0001-64
Endereço: RUA LUIZA MENEGHEL MANCIIN, N.º 96, JD. PAULIS-
TA, CEP: 13.468-274, AMERICANA/SP
Telefone: (19)3026-2566
Representada por: GUARACI MARCOS DE OLIVEIRA
CPF: 266.763.638-44

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 

(R$)

09 08 UND

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
ADULTO: PINTURA EPÓXI NA COR 
BRANCA, PÉS REGULÁVEIS DE 
BORRACHA, ANTROPÔMETRO 
ADULTO, VOLTAGEM: BIVOLT 
AUTOMÁTICO   110V/220V, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 200KG. 
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA, 
POSSUI DISPLAY DIGITAL. 
PLATAFORMA ANTIDERRAPANTE DE 
AÇO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
40CM DE LARGURA, 125CM DE 
ALTURA, 51CM DE COMPRIMENTO.

WELMY R$796,00 R$6.368,00

10 08 UND

BALANÇA PEDIÁTRICA: CAPACIDADE 
MÁXIMA DE 25KG. POSSUI DISPLAY 
DIGITAL. A PLATAFORMA É DE EM 
POLIPROPILENO INJETADO NA COR 
BRANCA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
35CM DE LARGURA, 10 CM DE 
ALTURA, 55 CM DE COMPRIMENTO.

WELMY R$606,95 R$4.855,60

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
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gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Secretaria Municipal da Saúde – Rua Nossa Senhora do Ro-
sário, n.º 630 – Centro - de segunda às sextas-feiras das 08h00 
às 17h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 108/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 11.223,60 (Onze mil, duzentos e vinte e três reais e sessenta 
centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 396/2024

PROCESSO 837/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
108/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOS-
PITALAR / AMBULATORIAL PARA USO EM UNIDADES DE SAÚDE

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 108/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
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na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: LICITA MED LTDA - ME
CNPJ nº: 51.972.983/0001-69
Endereço: RUA JOSÉ DELFRARO, N.º 101, BAIRRO NOSSA SE-
NHORA APARECIDA, CEP: 37.901-824, PASSOS/MG
Telefone: (35) 99164-0142
Representada por POLLYANE CASTRO GOMES
CPF: 089.857.626-13

Item Quant. 
Estimada Unidade DESCRIÇÃO Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 

(R$)

02 10 UND MESA GINECOLOGICA - ITEM 
106 MI MÓVEIS R$1.293,00 R$12.930,00

03 20 UND ARMÁRIO VITRINE COM 02 
PORTAS MI MÓVEIS R$730,00 R$14.600,00

05 20 UND

BIOMBO DO TIPO TRIPLO: 
ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO REDONDO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI NA COR 
BRANCA, PÉS COM RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS DE 2” DE 
DIÂMETRO, MOVIMENTAÇÃO 
EM 360 GRAUS, CORTINA 
LIMPÁVEL. LARGURA ABERTO: 
1,80M LARGURA FECHADO: 
0,66 CM ALTURA 1,75 CM 
PESO: 10 KG

MI MÓVEIS R$358,00 R$7.160,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Secretaria Municipal da Saúde – Rua Nossa Senhora do Ro-
sário, n.º 630 – Centro - de segunda às sextas-feiras das 08h00 
às 17h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 108/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 34.690,00 (Trinta e quatro mil, seiscentos e noventa reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.
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2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 400/2024

PROCESSO 837/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
108/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOS-
PITALAR / AMBULATORIAL PARA USO EM UNIDADES DE SAÚDE

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 108/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 

observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MADU MFM MOBILIARIO TECNICO LTDA - EPP
CNPJ nº: 35.047.310/0001-46
Endereço: RUA JANDAIA DO SUL, N.º 520, EMILIANO PERNETA, 
CEP: 83.324-440, PINHAIS/PR
Telefone: (41) 3668-2144
Representada por: MONICA PANSOLIN
CPF: 017.223.539-10

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit (R$) Preço Total (R$)

11 10 UND

CARRO DE EMERGÊNCIA: 
DOTADO DE MÍNIMO 04 
GAVETAS COM GUIAS 
DESLIZANTES, SENDO 02 
DELAS COM COLMÉIAS 
COM 11 DIVISÓRIAS 
CADA (TOTALIZANDO 22 
DIVISÓRIAS), CAPACIDADE DE 
CARGA 15 KG POR GAVETA. 
POSSUI DISPOSITIVO PARA 
COLOCAÇÃO DE LACRE, COM 
FECHAMENTO TOTAL DE TODAS 
AS GAVETAS, TAMPO SUPERIOR 
EM FIBERGLASS DIVIDIDO 
EM DUAS PARTES, SENDO 
TAMPO PRINCIPAL E BANDEJA 
AUXILIAR PARA MANIPULAÇÃO 
DE MEDICAMENTOS. POSSUI 
PRATELEIRA GIRATÓRIA (360º) 
PARA MONITOR REGULÁVEL, 
EXTENSÃO ELÉTRICA DE 03 
METROS COM 04 TOMADA 02P 
+ T. MÓVEL CONFECCIONADO 
EM CHAPA DE AÇO SAE 1010 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ. POSSUI RODÍZIOS DE 
3” COM SISTEMA DE TRAVAS 
(FREIOS) NAS DIAGONAIS PARA 
SUA MAIOR SEGURANÇA. 
ACESSÓRIOS: TABUA DE 
MASSAGEM CARDÍACA, 
PARA-CHOQUE DE PROTEÇÃO 
LATERAL, SUPORTE PARA 
CILINDRO, SUPORTE DE SORO 
COM ALTURA REGULÁVEL 
E TABUA DE MASSAGEM 
CARDÍACA. DIMENSÕES: LARG: 
505 MM X PROF: 360 MM X ALT: 
960 MM. DIMENSÕES UTEIS DO 
TAMPO: LARG: 440 X PROF.: 
290 MM. GAVETAS: LARG. 410 
X PROF: 28 MM – CERTIFICADO 
PELO INMETRO (22)

MADU 
MDF R$2.000,00 R$20.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Secretaria Municipal da Saúde – Rua Nossa Senhora do Ro-
sário, n.º 630 – Centro - de segunda às sextas-feiras das 08h00 
às 17h00.
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3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 108/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 20.000,00 (Vinte e mil reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 

endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 397/2024
PROCESSO 837/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
108/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOS-
PITALAR / AMBULATORIAL PARA USO EM UNIDADES DE SAÚDE

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 108/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
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dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA - EPP
CNPJ nº: 32.593.430/0001-50
Endereço: AV. HENRIQUE MANSANO, N.º 1.595, ALPES, CEP: 
86.075-000, LONDRINA/PR
Telefone: (43) 3339-1320
Representada por: JOSÉ MARCIO CARREGA
CPF: 109.523.298-32

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit (R$) Preço Total 

(R$)

04 60 UND

MESA AUXILIAR PÉS EM TUBO 
DE AÇO CARBONO REDONDO 
COM TAMPO E PRATELEIRA 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO; 
ACABAMENTO SEM ARESTAS 
CORTANTES, PINTURA EPÓXI 
BRANCA, COM TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGEM.  PÉS COM 
RODÍZIOS DE 2” MEDIDAS: 
40X60X80CM

LIFENOX R$ 190,48 R$11.428,80

06 20 UND

POLTRONA HOSPITALAR: 
MATERIAL CONFECÇÃO: AÇO 
OU FERRO PINTADO NA COR 
BRANCA; ASSENTO E ENCOSTO: 
ESTOFADO COURVIN PRETO: 
CAPACIDADE MINIMA: 120 A 180 
KG; TIPO DE ACIONAMENTO: 
MANUAL.

LIFENOX R$600,00 R$12.000,00

08 40 UND

ESCADINHA DOIS DEGRAUS PARA 
MACA: ARMAÇÃO EM TUBOS 
REDONDOS 3/4 COM PINTURA 
EPÓXI BRANCA. DOIS DEGRAUS 
REVESTIDOS COM MATERIAL 
SINTÉTICO ANTI DERRAPANTE. 
PÉS COM PONTEIRAS DE PVC. 
DIMENSÕES APRIXIMADAS: 
COMP. 38 CM, LARG. 37 CM, 
ALT. 41 CM.

LIFENOX R$106,47 R$4.258,80

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Secretaria Municipal da Saúde – Rua Nossa Senhora do Ro-
sário, n.º 630 – Centro - de segunda às sextas-feiras das 08h00 
às 17h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 108/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 27.687,60 (Vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais 
e sessenta centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
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tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 395/2024
PROCESSO 837/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
108/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOS-
PITALAR / AMBULATORIAL PARA USO EM UNIDADES DE SAÚDE

 
Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 108/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SILVIO VIGIDO - ME
CNPJ nº: 21.276.825/0001-03
Endereço: AV. DEP. EMILIO CARLOS, N.º
 1384, BAIRRO LIMÃO, CEP: 02720-100, SÃO PAULO/SP
Telefone: (11) 3932-6540 
Representada por: SILVIO VIGIDO 
CPF: 264.026.208-40

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

01 20 UND

MACA CLÍNICA: MACA FIXA 
COM SUPORTE PARA PAPEL, 
REVESTIMENTO: LEITO ESTOFADO 
COM EXCLUSIVA ESPUMA DE 
4.5CM COM DENSIDADE 28 E 
REVESTIDA COM COURVIN PRETO, 
TRAZENDO DURABILIDADE E 
CONFORTO AO SEU CLIENTE. - 
REGULAGENS: COM DIVERSAS 
REGULAGENS DA CABECEIRA, 
NÃO REQUER O USO DE 
FERRAMENTAS. - ESTRUTURA: 
TUBULAR EM AÇO. - UTENSÍLIOS: 
SUPORTE DE PAPEL. - PINTURA: 
ELETROSTÁTICA DE ALTA 
DURABILIDADE. - DIMENSÕES: 
1,80M COMPRIMENTO X 0,63M 
LARGURA X 0,78M ALTURA DO 
LEITO.CAPACIDADE: RESISTENTE, 
ATÉ 260 KG PESO APROXIMADO: 
23 KG.

SALUTEM R$ 556,26 R$11.125,20

07 20 UND

CADEIRA MOCHO COM ARO: COR: 
PRETO. PESO REAL SUPORTADO 
(KG): 110KG.  GIRATÓRIA: SIM.  
MATERIAL ASSENTO/ENCOSTO: 
COURO ECOLÓGICO PRETO. 
ESPESSURA ASSENTO (CM): 8,5CM 
± 1 CM.  ESPESSURA ENCOSTO 
(CM): 3,5CM ± 1 CM. DIÂMETRO 
ASSENTO (CM): 36 CM ± 1CM. 
ALTURA ENCOSTO (CM): 24 CM ± 1 
CM. LARGURA ENCOSTO (CM): 36 
CM ± 1 CM. DENSIDADE ESPUMA: 
D45. ESTRUTURA - REGULAGEM 
DE ALTURA A GÁS: SIM. ATURA 
ASSENTO AO SOLO MÍN - MÁX 
(CM): 45,5CM - 55,5CM ± 5 CM. 
ALTURA TOTAL (CM): 85 CM - 95 
CM ± 5 CM. LARGURA TOTAL(CM): 
59CM ± 3CM. PROFUNDIDADE 
TOTAL (CM): 59CM ± 3CM. 
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO: NÃO. REGULAGEM DE 
ALTURA ENCOSTO: NÃO. COM 
RODÍZIO: SIM. COM SAPATA: NÃO. 
COM ARO (APOIO DE PÉ): SIM. 
BRAÇOS: NÃO

CC C/ ARO R$300,00 R$6.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Secretaria Municipal da Saúde – Rua Nossa Senhora do Ro-
sário, n.º 630 – Centro - de segunda às sextas-feiras das 08h00 
às 17h00.
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3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 108/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 17.125,20 (Dezessete mil, cento e vinte e cinco reais e vinte 
centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 

endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 475/2024

PROCESSO 1020/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 141/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS 
DE ENFERMAGEM E ODONTOLOGIA

Aos 08 dias do mês de Novembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 141/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
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observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: DENTAL PREMIUM LTDA - EPP
CNPJ nº: 35.215.257/0001-45
Endereço: RUA RAIMUNDO LEONARDI, N.º 975, SALA 01, CEN-
TRO, CEP:85.900-110, TOLEDO/PR
Telefone: (45) 9995-6826
Representada por: ALEXANDRE FIORAVANTI SCHACHT
CPF: 098.937.609-50

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

01 20 UND
PINÇA ADSON BROWN COM 
DENTE E SERRILHA - 12CM 

RETA E EM AÇO INOX
COOPERFLEX R$14,18 R$283,60

02 30 UND
PINÇA ADSON BROWN COM 

SERRILHA - 12 CM, RETA E 
EM AÇO INOX

COOPERFLEX R$14,72 R$441,60

03 30 UND PINÇA ALLIS 15CM COOPERFLEX R$28,50 R$855,00

04 40 UND PINCA ANATOMICA 16 CM COOPERFLEX R$12,33 R$493,20

05 20 UND PINÇA ANATOMICA 20CM COOPERFLEX R$18,70 R$374,00

06 20 UND PINÇA ANATÔMICA DENTE 
DE RATO (12CM) COOPERFLEX R$9,70 R$194,00

07 40 UND

PINÇA ANATÔMICA 
DISSECÇÃO (14CM) - C/ 
SERRILHA NORMAL EM 

AÇO INOX

COOPERFLEX R$9,70 R$388,00

08 30 UND PINÇA CHERON INOX 24 cm 
P/ COLO UTERINO COOPERFLEX R$45,77 R$1.373,10

09 50 UND
PINÇA CLÍNICA PARA 

ALGODÃO Nº 317 EM AÇO 
INOXIDÁVEL.

COOPERFLEX R$15,92 R$796,00

10 30 UND PINÇA MOSQUITO CURVA 
(12CM) COOPERFLEX R$19,67 R$590,10

11 30 UND PINÇA KELLY CURVA (14CM) COOPERFLEX R$22,83 R$684,90

12 20 UND PINÇA KELLY HEMOSTÁTICA 
14 CM - CURVA COOPERFLEX R$22,83 R$456,60

13 30 UND PINÇA KELLY HEMOSTÁTICA 
14 CM - RETA COOPERFLEX R$22,83 R$684,90

14 20 UND PINÇA KELLY RETA 16CM COOPERFLEX R$26,63 R$532,60

15 20 UND PINÇA KOCHER CURVA 16CM COOPERFLEX R$40,86 R$817,20

16 20 UND PINÇA KOCHER RETA 16CM COOPERFLEX R$40,86 R$817,20

18 20 UND PINÇA PARA ANTISSEPSIA 
FOERSTER 16 CM COOPERFLEX R$32,88 R$657,60

19 20 UND PINÇA PARA BIÓPSIA 
UTERINA 24CM 4MM COOPERFLEX R$153,23 R$3.064,60

20 20 UND PINÇA POZZY 24 CM COOPERFLEX R$38,80 R$776,00

21 20 UND

PINÇA PROFESSOR MEDINA 
PARA BIÓPSIA UTERINA 
24CM X 5MM, EM AÇO 

INOXIDÁVEL.

COOPERFLEX R$153,23 R$3.064,60

23 30 UND PINÇA TENTACANULA 15CM COOPERFLEX R$8,21 R$246,30

29 10 UND

CUBA RIM EM ÁCO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 
740ML, DIMENSÕES 26CM 

X 12CM

COOPERFLEX R$35,90 R$359,00

32 30 UND PINÇA MOSQUITO RETA 
(12CM) COOPERFLEX R$24,77 R$743,10

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Secretaria Municipal de Saúde – Rua Nossa Senhora do Ro-
sário, n.º 630 – Centro, CEP: 13930-000 de segunda às sextas-
-feiras das 08h00 às 17h00. Contato: (19) 3892-8000.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 141/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
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de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 18.693,20 (Dezoito mil, seiscentos e noventa e três reais e 
vinte centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 08 de Novembro de 2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 476/2024

PROCESSO 1020/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 141/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS 
DE ENFERMAGEM E ODONTOLOGIA

Aos 08 dias do mês de Novembro de 2024, de um lado a PRE-

FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 141/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CIRURGICA UNIÃO LTDA
CNPJ nº: 04.063.331/0001-21
Endereço: RUA 25, N.º 1908/1928, BAIRRO JD. SÃO PAULO, 
CEP: 13503-010, RIO CLARO/SP
Telefone: (19) 3526-1900
Representada por: SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JU-
NIOR
CPF: 219.763.728-28

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

22 15 UND PINÇA ROCHESTER CURVA 18CM GOLGRAN R$29,00 R$435,00

24 05 UND PINÇA THOMAS GAYLOR DE 24 
cm P/ BIÓPSIA DO COLO UT GOLGRAN R$307,00 R$1.535,00

25 03 UND PINÇA MEDINA 2 MM GOLGRAN R$60,00 R$180,00

26 08 UND PINÇA MEDINA 3 MM GOLGRAN R$60,00 R$480,00

27 02 UND PINÇA MEDINA 4 MM GOLGRAN R$60,00 R$120,00

30 10 UND CUBA REDONDA 8 CM 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL GOLGRAN R$17,00 R$170,00

31 10 UND HISTEROMETRO 28 CM GOLGRAN R$51,00 R$510,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
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gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Secretaria Municipal de Saúde – Rua Nossa Senhora do Ro-
sário, n.º 630 – Centro, CEP: 13930-000 de segunda às sextas-
-feiras das 08h00 às 17h00. Contato: (19) 3892-8000.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 141/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 3.430,00 (Três mil quatrocentos e trinta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 08 de Novembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 484/2024

PROCESSO 989/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
136/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ES-
TOMIAS PARA PACIENTES DO SUS

Aos 08 dias do mês de Novembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 136/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
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na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ nº: 24.479.444/0001-10
Endereço: AV. ANDRADE NEVES, N.º 295, SALAS 111,112,113,133 
E 134, CENTRO, CEP: 13.013-160, CAMPINAS/SP
Telefone: (19)99812-0170
Representada por: ARARÊ PEREIRA DA COSTA JR.
CPF: 023.381.968-13

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

14 200 UND

SISTEMA DE 02 PEÇAS DE BOLSA 
DE COLOSTOMIA COM PLACA 
CONVEXA, FLANGE DE 60 MM: 
BOLSA PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA E PLACA CONVEXA. 
RECORTÁVEL DE 15 A 43 MM. 
COMPOSTA MINIMAMENTE POR 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 
E GOMA-GUAR. SEM ADESIVO 
MICROPOROSO. ENCAIXE SEM 
PRESSÃO ABDOMINAL. DIÂMETRO 
DA FLANGE: 60MM. EMBALAGEM 
EXTERNA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
LOTE E REGISTRO NO MS. MARCA 
COLOPLAST, CÓDIGOS 17622 + 
17750.

COLOPLAST R$149,999 R$29.999,80

15 1.080 UND

BOLSA DE COLOSTOMIA DE 
UMA PEÇA, FECHADA, OPACA, 
RECORTÁVEL DE 10 A 76 
MM: SISTEMA 01 PEÇA, PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 
FECHADA, OPACA, RECORTÁVEL DE 
10 A 76MM, COM FORMATO OVAL. 
COMPOSTA MINIMAMENTE POR 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 
E GOMA-GUAR. SEM ADESIVO 
MICROPOROSO. EMBALAGEM 
EXTERNA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
LOTE E REGISTRO NO MS. MARCA 
COLOPLAST, CÓDIGO 17405 – 
JUDICIAL.

COLOPLAST R$98,999 R$106,918,92

16 600 UND

SISTEMA DE 01 PEÇA, PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 
DRENÁVEL, TRANSPARENTE, 
RECORTÁVEL DE 10-70MM: BOLSA 
DE 01 PEÇA, PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, DRENÁVEL, 
TRANSPARENTE, RECORTÁVEL DE 
10-70MM, COM BASE ADESIVA 
PLANA COMPOSTA MINIMAMENTE 
POR CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, GELATINA, PECTINA, 
HIDROXIETILCELULOSE E BORRACHA 
DE BUTILA. SEM ADESIVO 
MICROPOROSO. EMBALAGEM 
EXTERNA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
LOTE, REGISTRO NO MS. MARCA 
COLOPLAST, CÓDIGO 17490.

COLOPLAST R$98,999 R$59.399,40

17 360 UND

BOLSA DE 01 PEÇA, PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 
DRENÁVEL, TRANSPARENTE, 
RECORTÁVEL DE 10 A 80MM: 
SISTEMA DE 01 PEÇA, PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 
DRENÁVEL, TRANSPARENTE, 
RECORTÁVEL DE 10 A 80MM, COM 
BASE ADESIVA PLANA EM ESPIRAL, 
COMPOSTA MINIMAMENTE 
POR CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, GELATINA, PECTINA, 
HIDROXIETILCELULOSE E BORRACHA 
DE BUTILA. SEM ADESIVO 
MICROPOROSO. EMBALAGEM 
EXTERNA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
LOTE E REGISTRO NO MS. MARCA 
COLOPLAST, CÓDIGO 12680.

COLOPLAST R$98,999 R$35.639,64

18 360 UND

BOLSA DE COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA DE 01 PEÇA, 
CONVEXA, RECORTÁVEL DE 15 
A 43 MM: SISTEMA 01 PEÇA, 
PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 
OPACA, RECORTÁVEL DE 15 A 43 
MM. BASE ADESIVA EM ESPIRAL, 
COMPOSTA MINIMANETE 
POR CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, PECTINA, BORRACHA 
DE BUTILA. SEM ADESIVO 
MICROPOROSO. EMBALAGEM 
EXTERNA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
LOTE E REGISTRO NO MS. MARCA 
COLOPLAST, CÓDIGO 17470.

COLOPLAST R$119,999 R$43.199,64

19 720 UND

FITA ADESIVA PARA ESTOMIAS 
EM FORMATO CURVO: FITA 
ADESIVA EM FORMATOS 
CURVO (EM C), COMPOSTO DE 
ESTIRENO-ISOPRENO-ESTIRENO, 
POLIESTIRENO, RESINA DE 
HIDROCARBONETO HIDROGENADO, 
ADIPATO DE DIOCTILO, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, CARBOXIMETILCELULOSE 
E AMIDO DE BATATA. POSSUI 5 MM 
DE BORDAS BISELADAS PARA MAIOR 
CONFORMIDADE AOS CONTORNOS 
DO CORPO E DESNÍVEIS DA PELE. 
PROTEGE A PELE E ABSORVE 
UMIDADE, MANTENDO A PELE SECA. 
MARCA COLOPLAST, CÓDIGO 12070.

COLOPLAST R$32,999 R$23.759,28

20 240 UND

BARREIRA PROTETORA DE PELE EM 
TIRA: PARA USO EXTERNO, PARA 
PREENCHIMENTO DE CAVIDADES 
E DOBRAS CUTÂNEAS AO REDOR 
DO ESTOMA, CONFECCIONADA EM 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, 
ASSOCIADA A PECTINA, OXIDO DE 
ZINCO E GOMA GUAR, SEM ALCOOL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
FILME TERMOPLASTICO, DEVERA 
CONTER EXTERNAMENTE DADOS 
DE ROTULAGEM CONFORME 
PORTARIA M.S.

COLOPLAST R$32,999 R$7.919,76

22 396 UND

BARREIRA PROTETORA DE PELE 
EM PO (EMBALAGEM DE 25 GR 
A 28 GR): PÓ COMPOSTO DE 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 
(CMC). PARA USO EXTERNO, EM 
PACIENTES COLOSTOMIZADOS, NA 
REGIÃO PERIOSTOMAL.

COLOPLAST R$25,85 R$10.236,60

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 136/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 317.073,04 (Trezentos e dezessete mil, setenta e três reais 
e quatro centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 08 de Novembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 483/2024

PROCESSO 989/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
136/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ES-
TOMIAS PARA PACIENTES DO SUS

 Aos 08 dias do mês de Novembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 136/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa : CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
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CNPJ nº: 07.569.029/0001-38
Endereço: AV. ALEXANDER GRAN BELL, N.º 200, TECHNOPARK, 
CEP: 13069-310, CAMPINAS/SP
Telefone: (19)3262-2471
Representada por: ALLAN DOS SANTOS MANCUZO
CPF: 386.601.438-41

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

07 200 UND

EQUIPAMENTO DE 2 PEÇAS 
COMPOSTO POR BOLSA PARA 
ESTOMA INTESTINAL, DRENÁVEL, 
REVESTIDA COM TELA MACIA DE 
POLIETILENO E POLITEREFTALATO 
DE ETILENO DE PROTEÇÃO 
BILATERAL, OPACA COM JANELA 
DE VISUALIZAÇÃO TRANSPARENTE 
E CARVÃO ATIVADO INTELIGENTE, 
FECHAMENTO POR ENCAIXE 
DE CONECTORES PLÁSTICO DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E BOLSO DE 
SEGURANÇA PARA ACOMODAR O 
FECHAMENTO, MAIOR SEGURANÇA 
E DISCRIÇÃO COM 8 PONTOS DE 
FIXAÇÃO, BARREIRA PLANA COM 
FLANGE EXPANSÍVEL, PERMITINDO 
QUE A ABERTURA PARA ENCAIXE DO 
ESTOMA SEJA MOLDADA COM OS 
DEDOS, SINTÉTICA, TRILAMINADA 
SENDO SUPERIOR E INFERIOR DE 
CMC SÓDICA, GELATINA, PECTINA, 
POLIUSOBUTILENO, ÓLEO MINERAL, 
DE RESINA MÉDIA E CAMADA 
INTERMEDIÁRIA COM PELÍCULA 
DE POLIETILENO IMPERMEÁVEL 
A LÍQUIDOS, PLACA MOLDÁVEL, 
DIÂMETRO ENTRE 33 A 45MM, SEM 
UTILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 
RECORTE, FLANGE 70MM, ADESIVO 
DE MATERIAL MICROPOROSO. 
MARCA CONVATEC, CÓDIGOS 
421749 + 421041.

SURFIT 
ADVANTAGE/
CONVATEC

R$105,00 R$21.000,00

08 600 UND

SISTEMA DE PLACA E BOLSA, 2 
PEÇAS DE 45 MM, BOLSA PARA 
ESTOMA URINÁRIO 2 PEÇAS,  
45 MM,  PARA UROSTOMIA 
CONFECCIONADA COM 3 PELÍCULAS 
PLÁSTICAS, CONSTITUÍDA POR EVA 
E PVDC,   VÁLVULA ANTI-REFLUXO 
E TORNEIRA PARA DRENAGEM;  
COM PLÁSTICO MACIO, ATÓXICO E 
HIPOALERGENICO; TRANSPARENTE, 
COM TELA MICROPERFURADA; 
COM PRESSÃO; 8 PONTOS DE 
FICÇÃO E PLACA PARA OSTOMIA 
DE RESINA  SINTÉTICA COMPOSTA 
POR GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA; 
RECORTÁVEL DE 13 MM ATÉ 45 MM; 
COMPOSTA DE 2 PEÇAS; COM BASE 
ADESIVO MICROPOROSO. MARCA 
CONVATEC, CÓDIGOS 402550 + 
401611.

SURFIT 
ADVANTAGE/
CONVATEC

R$105,00 R$63.000,00

09 1.080 UND

SISTEMA DE PLACA E BOLSA, 
2 PEÇAS RECORTÁVEL DE 13 A 
57MM, BOLSA PARA ESTOMA 
INTESTINAL 2 PEÇAS, 57MM, 
PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
CONFECCIONADA COM 3 PELÍCULAS 
PLÁSTICAS, CONSTITUÍDA POR 
EVA E PVDC, DRENÁVEL; COM 
PLÁSTICO MACIO, ATÓXICO E 
HIPOALERGÊNICO; OPACA, COM 
TELA MICROPERFURADA; COM 
PRESSÃO; 8 PONTOS DE FICÇÃO 
E PLACA PARA OSTOMIA DE 
RESINA  SINTÉTICA COMPOSTA 
POR GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA; 
RECORTÁVEL DE 13 MM ATÉ 57 MM; 
COMPOSTA DE 2 PEÇAS; FLANGE DE 
BAIXO PERFIL E COM BASE ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOALERGÊNICO. 
MARCA CONVATEC, CÓDIGOS 
402534 + 401612.

SURFIT 
ADVANTAGE/
CONVATEC

R$105,00 R$113.400,00

10 600 UND

SISTEMA DE PLACA E BOLSA, 
2 PEÇAS, RECORTÁVEL DE 13 A 
70 MM, BOLSA PARA ESTOMA 
INTESTINAL 2 PEÇAS,  70 MM,  
PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
CONFECCIONADA COM 3 PELÍCULAS 
PLÁSTICAS, CONSTITUÍDA POR 
EVA E PVDC,   DRENÁVEL;  COM 
PLÁSTICO MACIO, ATÓXICO E 
HIPOALERGENICO; OPACA , COM 
TELA MICROPERFURADA; COM 
PRESSÃO; 8 PONTOS DE FICÇÃO 
E PLACA PARA OSTOMIA DE 
RESINA  SINTÉTICA COMPOSTA 
POR GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA; 
RECORTÁVEL DE 13 MM ATÉ 70 MM; 
COMPOSTA DE 2 PEÇAS; FLANGE DE 
BAIXO PERFIL E COM BASE ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOALERGÊNICO. 
MARCA CONVATEC, CÓDIGOS 
402535 + 401613.

SURFIT 
ADVANTAGE/
CONVATEC

R$105,00 R$63.000,00

11 360 UND

SISTEMA DE PLACA E BOLSA, 2 
PEÇAS, RECORTÁVEL DE 45MM, 
BOLSA DE COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA OPACA 45MM - 
DRENÁVEL, OPACA COM BARREIRA 
PROTETORA DE PELE STOMAHESIVE 
CONSTITUÍDA POR GELATINA, 
PECTINA, CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E POLISOBUTILENO 
COM ADESIVO MICROPOROSO 
HIPOALERGÊNICO PRÉ-CORTADA 
DE 45MM, CONFECCIONADA 
COM 3 PELÍCULAS PLÁSTICAS (A 
EXTERNA É UMA TELA PROTETORA 
PERFURADA E NÃO ADERENTE), 
CONSTITUÍDAS POR EVA (ACETATO 
DE VINILETILENO) E PVDC (CLORETO 
DE POLIVINILIDENO). MARCA 
CONVATEC, CÓDIGOS 402533 + 
401611.

SURFIT 
ADVANTAGE/
CONVATEC

R$105,00 R$37.800,00

12 200 UND

EQUIPAMENTO DE 2 PEÇAS 
COMPOSTO POR BOLSA PARA 
ESTOMAS INTESTINAIS, COMPOSTA 
POR BASE ADESIVA SINTÉTICA, 
COM TRÊS HIDROCOLÓIDES: 
CMC, PECTINA E GELATINA QUE 
GARANTE MAIOR DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA, RECORTÁVEL, PLANA, 
COM ADESIVO DE APOIO ACRÍLICO, 
PARA SUSTENTAÇÃO, SISTEMA 
DE ENCAIXE COM ACOPLE POR 
OITO PONTOS DE FIXAÇÃO COM 
PRESSÃO, FLANGE DE 57MM, BOLSA 
COLETORA DRENÁVEL, FLANGE 
DE MESMA MEDIDA COMPATÍVEL 
COM A BASE ADESIVA, REVESTIDA 
COM TELA MACIA DE POLIETILENO 
E POLITEREFTALATO DE ETILENO 
COM PROTEÇÃO BILATERAL, COM 
JANELA DE VISUALIZAÇÃO, FILTRO 
DE CARVÃO INTEGRADO E PELÍCULA 
PROTETORA CONTRA A UMIDADE, 
SISTEMA DE FECHAMENTO 
POR ENCAIXE DE CONECTORES 
PLÁSTICOS DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO 
E BOLSO DE SEGURANÇA PARA 
ACOMODAR CONECTORES. 
DECLARAÇÃO DO FABRICANTE OU 
DA DETENTORA DO REGISTRO DO 
PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE (ANVISA) SUBSCRITA 
POR SEU REPRESENTANTE 
LEGAL CONFIRMANDO ESTAR 
A PREPONENTE AUTORIZADA 
A COMERCIALIZAR O ITEM E 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS. 
MARCA CONVATEC, CÍDIGOS 421748 
+ 413162

SURFIT 
ADVANTAGE/
CONVATEC

R$105,00 R$21.000,00

13 720 UND

BOLSA DE COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA OPACA, RECORTÁVEL 
19-64MM, DRENÁVEL; COM 
BARREIRA PROTETORA DE PELE 
STOMAHESIVE CONSTITUÍDA 
POR GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E POLISOBUTILENO 
COM ADESIVO MICROPOROSO 
HIPOALERGÊNICO RECORTÁVEL 
DE 19 A 64MM, CONFECCIONADA 
COM 3 PELÍCULAS PLÁSTICAS (A 
EXTERNA É UMA TELA PROTETORA 
PERFURADA E NÃO ADERENTE), 
CONSTITUÍDAS POR EVA (ACETATO 
DE VINILETILENO) E PVDC (CLORETO 
DE POLIVINILIDENO). MARCA 
CONVATEC, CÓDIGO 4016976.

ACTIVE LIFE 
19-64MM / 
CONVATEC

R$25,00 R$18.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
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- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 136/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 337.200,00 (Trezentos e trinta e sete mil e duzentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-

te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 08 de Novembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 482/2024

PROCESSO 989/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
136/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ES-
TOMIAS PARA PACIENTES DO SUS

 Aos 08 dias do mês de Novembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 136/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:



S PS P Sexta-feira, 22 de novembro de 2024 - Ano VIII - n.º 1074DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 25

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº: 07.295.038/0001-88
Endereço: RUA ALFREDO DA COSTA FIGO, N.º 522 – FAZENDA 
SANTA CANDIDA – CEP:13087-534, CAMPINAS/SP
Telefone: (19) 3271-6688
Representada por: CARLOS EDUARDO MARGARIDO
CPF: 078.947.698-3

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

01 360 UND

CONJUNTO DE DUAS PEÇAS 
COMPOSTO POR BASE PLANA 
COM CERAMIDAS, ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, 70MM DE 
FLANGE FLOTANTE 57MM 
RECORTÁVEL + BOLSA PARA 
ESTOMA INTESTINAL, DRENÁVEL, 
OPACA, COM FLANGE DE 70MM, 
COM FILTRO ANTI-ODOR E 
SISTEMA DE FECHAMENTO 
LOCK’N ROLL. MARCA HOLLISTER, 
CÓDIGOS 18184 + 11204.

HOLLISTER R$90,00 R$32.400,00

02 120 UND

CONJUNTO DE DUAS PEÇAS 
COMPOSTO POR BASE CONVEXA 
COM CERAMIDAS, ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, 70MM DE 
FLANGE FLOTANTE 57MM 
RECORTÁVEL + BOLSA PARA 
ESTOMA INTESTINAL, DRENÁVEL, 
OPACA, COM FLANGE DE 70MM, 
COM FILTRO ANTI-ODOR E 
SISTEMA DE FECHAMENTO 
LOCK’N ROLL. MARCA HOLLISTER, 
CÓDIGOS 11704 + 18184.

HOLLISTER R$101,00 R$12.120,00

03 200 UND

BOLSA PARA ESTOMA 
URINÁRIA PLANA, DRENÁVEL, 
TRANSPARENTE, COM FLANGE 
DE 44MM, COM SISTEMA 
ANTI-REFLUXO E VÁLVULA DE 
DRENAGEM COM REGULAGEM 
DE JATO (SISTEMA 2 PEÇAS) 
E BASE ADESIVA DE RESINA 
SINTÉTICA, CONVEXA, COM 
FLANGE FLOTANTE DE 44MM, 
RECORTÁVEL ATÉ 25MM, COM 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO. 
MARCA HOLLISTER, CÓDIGOS 
18402+14802.

HOLLISTER R$115,00 R$23.000,00

04 200 UND

CONJUNTO DUAS PEÇAS 
COMPOSTO POR BASE PLANA, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, 
102MM DE FLANGE FLOTANTE 
89MM RECORTÁVEL + BOLSA PARA 
ESTOMA INTESTINAL, DRENÁVEL, 
ULTRATRANSPARENTE, COM 
FLANGE DE 102MM, SISTEMA 
DE FECHAMENTO LOCK´N ROLL. 
MARCA HOLLISTER, CÓDIGOS 
18006 + 14606.

HOLLISTER R$234,00 R$46.800,00

05 360 UND

EQUIPAMENTO DE 1 PEÇA, 
CONVEXA, DRENÁVEL, 
RECORTÁVEL 13-51 MM OPACA, 
BARREIRA COM INFUSÃO 
DE CERAMIDAS DE RESINA 
SINTÉTICA FREXTEND, ALTAMENTE 
ABSORVÍVEL E DURÁVEL, 
ADESIVIDADE E PROTEÇÃO 
PERIESTOMIA, COM ADESIVO 
GÁS PERMEÁVEL, FLEXÍVEL E 
FILTRO COM CARVÃO ATIVADO 
DESODORIZANTE PARA GASES. 
CAIXA COM 05 UNIDADES. MARCA 
HOLLISTER, CÓDIGO 89111.

HOLLISTER R$70,90 R$25.524,00

06 360 UND

EQUIPAMENTO DE 1 PEÇA, PLANA, 
DRENÁVEL, RECORTÁVEL 10-70 
MM, OPACA, COM ADESIVO 
MICROPOROSO: PRESENTE 
EM TODO O CONTORNO DA 
BARREIRA, AJUDA A PREVENIR O 
DESLOCAMENTO DAS BORDAS E 
SE ADAPTA AOS CONTORNOS DO 
CORPO. CONFORT PANEL: AFASTA 
A UMIDADE DO CONTATO COM 
A PELE, TECIDO-NÃO-TECIDO 
DE FÁCIL SECAGEM E TEXTURA 
MACIA. GUIA PARA RECORTE DA 
BARREIRA: ÁREA COM GUIA PARA 
RECORTE DE 10 MM A 70 MM, 
PROPORCIONA O AJUSTE CORRETO 
PARA UMA GRANDE VARIEDADE 
DE TAMANHOS DE ESTOMIA, 
FACILIDADE NO AUTOCUIDADO E 
NA EDUCAÇÃO EM SAÚDE. CAIXA 
COM 30 UNIDADES E 12 CLAMPS. 
MARCA HOLLISTER, CÓDIGO 7620.

HOLLISTER R$29,00 R$10.440,00

21 396 UND

BARREIRA PROTETORA DE PELE 
PERIOESTOMAL EM PASTA (60 G): 
PROTEGE A PELE EXPOSTA CONTRA 
EFLUENTES- CRIA SELAGEM FIRME 
ENTRE A BASE ADESIVA E A PELE- 
ABSORVE A UMIDADE MANTENDO 
A PELE SECA AO REDOR DO 
OSTOMA, NIVELA CICATRIZES, 
DOBRAS CUTÂNEAS AO REDOR 
DOS OSTOMAS - EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM TUBO, COM 
TAMPA PLÁSTICA COM ROSCA, 
COM 60 GRAMAS.

HOLLISTER R$38,73 R$15.337,08

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 136/2024, 
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bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 165.621,08 (Cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e vinte 
e um reais e oito centavos). 
7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 08 de Novembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 405/2024

PROCESSO 836/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 107/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ALFALAGOS LTDA
CNPJ nº: 05.194.502/0004-67
Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO, Nº 1961, LOTE 10ª, QUA-
DRA 1, COND. IND. 15 DE NOVEMBRO, CEP: 13.385-100, NOVA 
ODESSA/SP
Telefone: (35) 3701-0450
Representada por: NATANAEL PEREIRA
CPF: 502.690.546-34
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Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

01 1.000 FR

AGE: COMPOSTO DE ÓLEO 
COM SUA FÓRMULA DE ÁCIDOS 
GRAXOS ESSENCIAIS, LECITINA 
DE SOJA, ÁCIDOS CÁPRICO, 
CAPRÍLICO, CAPRÓICO, LÁURICO 
E MIRÍSTICO. ENRIQUECIDO 
COM VITAMINA A, E VITAMINA 
E, INDICADO PARA A 
HIDRATAÇÃO DA PELE ÍNTEGRA 
E PARA O TRATAMENTO DE 
FERIDAS. PRODUTO MÉDICO 
PARA SAÚDE, CLASSE DE RISCO 
III, APRESENTANDO BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 
FRASCO DE 200ML.

FRANCEFARMA R$3,80 R$3.800,00

15 72 UND HIPOCLORITO DE SODIO 1% 
SOLUÇÃO 1L CICLOFARMA R$2,59 R$186,48

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser 
entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 107/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 

Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 3.986,48 (Três mil, novecentos e oitenta e seis reais e qua-
renta e oito centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
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9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 409/2024

PROCESSO 836/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 107/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CEDC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - EPP
CNPJ nº: 55.902.597/0001-51
Endereço: RUA ALEXANDRE FAVARO, N.º 59, SÃO BENEDITO, 
CEP: 13.520-000, SÃO PEDRO/SP
Telefone: (19)99915-6539
Representada por CARLOS EDUARDO DINIZ COSTA
CPF: 050.061.408-36

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit (R$) Preço Total 

(R$)

05 500 PCT

ESPÁTULA AYRES, 18 
CM, DESCARTÁVEL. 
PACOTE COM 100 

UNIDADES.

CRAL PLAST R$ 9,40 R$ 4.700,00

14 300 PCT

HASTE FLEXÍVEL, HASTE 
FLEXÍVEL COM PONTA 
DE ALGODAO, PACOTE 

COM 75 UNIDADES

NATHY R$ 1,41 R$ 423,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 107/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
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outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 5.123,00 (Cinco mil, cento e vinte e três reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 404/2024

PROCESSO 836/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 107/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ nº: 56.081.482/0001-06
Endereço: RUA PAULO DE FROTIM, N.º 25, VILA VIRGINIA, CEP: 
14.030-430, RIBEIRTÃO PRETO/SP
Telefone: (16) 3519-3170
Representada por: LUIZ CARLOS GELOTTI
CPF: 290.459.598-87

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

04 500 UND
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1.000ML 
SISTEMA FECHADO

JP R$6,58 R$3.290,00

12 600 UND GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA PLÁSTICA 10ML SAMTEC R$0,46 R$276,00

13 600 UND GLICOSE 50% SOLUÇAO INJETAVEL 
AMPOLA PLASTICA 10ML SAMTEC R$0,52 R$312,00

20 1.100 UND SONDA URETRAL DESCARTAVEL 
ESTERIL N° 4 MARKMED R$0,52 R$520,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
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mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 107/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 4.398,00 (Quatro mil trezentos e noventa e oito).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 406/2024

PROCESSO 836/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM

 Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 



S PS P Sexta-feira, 22 de novembro de 2024 - Ano VIII - n.º 1074DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 31

simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 107/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA
CNPJ nº: 11.145.401/0001-56
Endereço: RUA PASCOAL GOMES LIBRELOTTO, N.º 20, BAIRRO 
PQ. DOM ANTONIO REIS, CEP:97065-290, SANTA MARIA/RS
Telefone: (55) 3025-9900
Representada por: LUIS ALBERTO DALLA PORTA JUNIOR
CPF: 016.047.580-58

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

06 1.000 UND
ESPECULO VAGINAL, GRANDE, 

POLIETILENO, ESTERIL, DESCARTAVEL, 
SEM LUBRIFICAÇÃO

CRAL R$1,31 R$1.310,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 107/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 1.310,00 (Mil trezentos e dez reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
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tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 401/2024

PROCESSO 836/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM

 Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 107/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MED CENTER COMERCIAL LTDA
CNPJ nº: 00.874.929/0001-40
Endereço: ROD. JK BR 459, KM 99, S/Nº, GALPÃO, S. EDWIR-
GES, CEP: 37.552-484, POUSO ALEGRE/MG
Telefone: (35) 3449-1950
Representada por: MÁRCIA PEREIRA DANIEL NERY
CPF: 589.845.186-20

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit (R$) Preço Total 

(R$)

03 1.000 UND

CATETER INTRAVENOSO 24G, 
VIALON OU POLIURETANO, 
PERIFERICO, C/ AGULHA, BISEL 
TRIFACETADO, SILICONIZADO, 
CAMARA REFLUXO, RADIOPACO, 
ESTERIL

SEVEN R$ 0,63 R$630,00

07 1.800 UND

ESPÉCULO VAGINAL, 
MÉDIO, POLIETILENO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO

CRAL R$ 1,15 R$2.070,00

08 20 CX

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO 4-0, 
PRETO, 45 CM, COM AGULHA 
3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 4 
CM, ESTÉRIL. CAIXA COM 24 
UNIDADES.

TECHNOFIO R$ 26,45 R$529,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
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1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 107/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 3.229,00 (Três mil, duzentos e vinte e nove reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 407/2024

PROCESSO 836/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 107/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: PEROLA IMPORTADOR E DISTRIBUIDORA HOSPITA-
LAR LTDA - ME
CNPJ nº: 30.888.187/0001-72
Endereço: RUA PEDRA VERMELHA, N.º 112, TABULEIRO, CEP: 
88.348-012, CAMBORIU/SP
Telefone: (47)3311-7391
Representada por: SOLIANA VERGINIA BRAGA
CPF: 030.178.600-35
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Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 

(R$)

18 5.000 BIS

OXIDO DE ZINCO + 
COLECALCIFEROL + RETINOL 

100+1000+40 MG + UI/G 
POMADA 45 G

BELFAR R$3,10 R$ 15.500,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 107/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 

que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 15.500,00 (Quinze mil e quinhentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 402/2024

PROCESSO 836/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 107/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: RODRIGO TONELOTTO
CNPJ nº: 02.514.617/0001-50
Endereço: RUA DONA ANGELINA FERRI MARCHIORI, N.º 60 A, 
CEP: 13.920-000, PEDREIRA/SP
Telefone: (19)3893-7441
Representada por: RODRIGO TONELOTTO
CPF: 270.260.838-80

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 

(R$)

09 500 UND
FITA ADESIVA CREPE 

MONOFACE DE 16 MM X 50 
MM, BRANCA

KOTETECH R$ 3,29 R$ 1.645,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 107/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
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de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 1.645,00 (Mil seiscentos e quarenta e cinco reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 408/2024

PROCESSO 836/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-

nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 107/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ nº: 34.686.134/0001-20
Endereço: RUA CAMPO ERE, 581 - BAIRRO DOS MUNICIPIOS - 
BALNEARIO CAMBORIU - SC - CEP: 88.337-340
Telefone: (47) 2125-7873
Representada por: RÉGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA
CPF: 018.117.790-00

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit (R$) Preço Total (R$)

17 500 CX

LENÇOL DESCARTAVEL, 
PAPEL, 0,50M, 50M, 

ROLO, BRANCO, MACA 
HOSPITALAR CAIXA COM 

10 ROLOS

SNOP R$ 49,75 R$ 24.875,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.
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3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 107/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 24.875,00 (Vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 

endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 403/2024

PROCESSO 836/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EN-
FERMAGEM

 Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 107/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
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1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CIRURGICA UNIÃO LTDA
CNPJ nº: 04.063.331/0001-21
Endereço: RUA 25, N.º 1908/1928, BAIRRO JARDIM SÃO PAU-
LO, CEP: 13503-010, RIO CLARO/SP
Telefone: (19) 3526-1900
Representada por: SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JU-
NIOR
CPF: 219.763.728-28

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 

(R$)

11 1.000 FR GEL CONDUTOR PARA 
ELETROCARDIOGRAFIA 1 KG KOLPLAST R$5,50 R$ 5.500,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 107/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
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referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 348/2024

PROCESSO 738/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
094/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS DIVERSOS 
PARA VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

Aos 21 dias do mês de Agosto de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 094/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 
item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Mu-
nicipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições es-
tabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ nº: 20.649.359/0001-65
Endereço: RUA SERGIPE, N. º3993, ANEXO A, VILA PAULISTA, 
CATANDUVA/SP, CEP: 15.803-160

Telefone: (17) 3525-1768
Representada por: DAIANE GENTILE MARANGONI
CPF: 324.212.248-88

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit (R$) Preço Total 

(R$)

01 10 PÇ FILTRO DE AR INTERNO - 
MODELO AS835 TECFIL R$98,00 R$980,00

04 03 PÇ FILTRO DIESEL - MODELO 
PSD452 WEGA R$185,51 R$556,53

05 04 PÇ
FILTRO HIDRAULICO COD. 
2474-90 - MODELO 2474-

9016A
NORTRACK R$351,82 R$1.407,28

07 06 PÇ FILTRO DR-1489 TECFIL R$77,90 R$467,40

08 06 PÇ FILTRO DR-1490 NORTRACK R$69,00 R$414,00

09 06 PÇ FILTRO DE COMBUSTIVEL 
AT433553 FLEETGUARD R$1.138,00 R$6.828,00

10 04 PÇ FILTRO WO-470 TECFIL R$30,00 R$120,00

13 04 PÇ FILTRO HIDRAULICO RESPIRO 
803086817 NORTRACK R$257,82 R$1.031,28

14 06 PÇ FILTRO DO AR-CONDICIONADO 
MAIOR XCMG R$180,00 R$1.080,00

16 04 PÇ
FILTRO DE TRANSMISSÃO DA 

MOTONIVELADORA XCMG 
GR1803

PROFILTERS R$300,00 R$1.200,00

17 02 PÇ FILTRO 8031925661 TECFIL R$340,00 R$680,00

20 06 PÇ FILTRO BLINDADO DE 
COMBUSTIVEL 800104347 DONALDSON R$244,29 R$1.465,74

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue em até 10 (dez) dias, após o recebimento do Pedido de 
compra, no seguinte local: Garagem Municipal sito a Av. Juca 
Preto, n.º 905, Bairro das Palmeiras, ao lado do Corpo de Bom-
beiros, de segunda às sextas-feiras (exceto feriados) das 07h30 
às 10h30 e das 13h00 às 17h, mediante prévio contato com o 
responsável pelo fone: (19) 3892-9700.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 094/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 16.230,23 (Dezesseis mil, duzentos e trinta reais e vinte e 
três centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-

tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 21 de Agosto de 2024.

==================================================

AVISO DE CHAMAMENTO: CREDENCIAMENTO E SELE-
ÇÃO Nº 009/2024 – OBJETO: CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE 
INTERESSADOS EM APRESENTAR PROPOSTAS DE ATIVIDADES/
OFICINAS PARA O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA, DENTRO DAS RESPECTIVAS PROGRAMA-
ÇÕES CULTURAIS, SOCIOEDUCATIVAS, CAPACITAÇÕES PRO-
FISSIONAIS E SOCIOLABORAIS. PERIODO DE INSCRIÇÃO: DE 
25/11/2024 A 11/12/2024 (1ª sessão), NO HORARIO DAS 08H 
ÀS 17H NO SETOR DE PROTOCOLO. O Edital em inteiro teor es-
tará à disposição dos interessados, a partir do dia 25/11/2024, 
no site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.
br ou retirado gratuitamente no setor de licitações da Prefei-
tura da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra - Cen-
tro Administrativo Municipal “Dr. Jesus Adib Abi Chedid” - Rua 
Nossa Senhora do Rosário, nº 630 - Centro, em dias úteis, das 
08h00m às 17h00m, devendo o interessado trazer sua mídia 
específica para cópia (cd/ dvd, pendrive, etc). Informações: 
(19) 3892-9708. Serra Negra, 22 de novembro de 2024. Dr. EL-
MIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

Audiência Pública 
 
          A Secretaria Municipal de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde de Serra 
Negra apresentam aos munícipes a Audiência Pública de Prestação de Contas das 
aplicações 
do Fundo Municipal de Saúde e Gestão em Saúde Municipal, referente ao 
2º quadrimestre de2024. 

Ricardo Fávero Minosso 
Secretário Municipal de Saúde 

 
Joceir Cobra Oliveira 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Serra Negra 
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Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

Av. Vinte e Três de Setembro, 234 “Palacio Primavera –

Nagib Izar”, Praça Sesquicentenário, 

 

Empresa: RODRIGO TONELOTTO 

CNPJ nº 02.514.617/0001-50 
Endereço: Rua Dona Angelina Ferri Marchiori, 60 – Parque Industrial, n° 60 A – Pedreira – SP            

CEP 13920-000. 

Telefone: (19) 3893-1580 

Representado por: Rodrigo Tonelotto 

CPF: 270.260.838-80 

. 

 

Atos Oficiais do Poder Legislativo
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Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” –
– – – –
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Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

“Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar”, Praça Sesquicentenário, na cidade de Serra 

– – –

–
– –

–

–

–

–

CÂMARA, situada na Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio 
– Deputado Ricardo Nagib Izar” – – –

– –
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Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

–

–

–
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Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

–
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Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

–

–

–
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Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

–

–
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Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

Av. Vinte e Três de Setembro, 234 “Palacio Primavera –

Nagib Izar”, Praça Sesquicentenário, 

 

Empresa : SÃO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 

CNPJ nº 18.702.840/0001-61 

Endereço: Av. São Jeronimo, 2353  – Morada do Sol - Americana  –  SP            

CEP 13470-310 

Telefone : (19) 3406-8623 

Representado por : Roseli Aparecida Casagrande Pomponio 

CPF : 031.061.458-97 

. 
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Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

–
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Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

“Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar”, Praça Sesquicentenário, na cidade de Serra 

– – –

– – –

–

–

–

–

CÂMARA, situada na Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio 
– Deputado Ricardo Nagib Izar” – – –

– –



S PS P Sexta-feira, 22 de novembro de 2024 - Ano VIII - n.º 1074DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 55

Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

–

–

–
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Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

–
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Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

–

–

–
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Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Ricardo Nagib Izar” –
– – – –

–

–


